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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: seguir normalmente  
 
Descrição: 
Senhor Vereador,
 
Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 75/2025, exarado pela Procuradoria-Geral
desta Casa Legislativa, o qual conclui, de forma fundamentada, pela inviabilidade jurídica
e regimental dos Projetos de Resolução que visam à revogação do Voto de Louvor nº
777/2025 e da Moção de Aplauso nº 1161/2025;
 
Considerando que tais proposições carecem de previsão no Regimento Interno
 (Resolução nº 2.060/2021) e ofendem os princípios da segurança jurídica, do ato jurídico
perfeito e da soberania do Plenário, já que pretendem desconstituir decisões regularmente
aprovadas no âmbito do processo legislativo;
 
Considerando que a  tentativa de revogação de honraria já concedida (Voto de
Louvor)  configura hipótese de vício de iniciativa, uma vez que o Regimento Interno não
prevê a possibilidade de desconstituição desse ato por novo projeto legislativo,
tampouco outorga a qualquer parlamentar competência para fazê-lo.
 
Considerando, ainda, que o parecer jurídico conclui pelo manifesto vício de iniciativa e
pela inadequação da via eleita, razão pela qual orienta expressamente o arquivamento da
referida proposição;
 
Acolho integralmente o entendimento jurídico expresso no referido parecer e, com
fundamento em seus termos, determino o arquivamento do Projeto de Resolução em
questão, por ausência de amparo regimental e manifesta inadequação legislativa.
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Próxima Fase: Administrativa
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